
 Imprensa Oficial do Município de Angatuba- Informativo dos Poderes Executivo e Legislativo
Angatuba, 31 de outubro de 2017- Ano XIX – n° 226                                                                       DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

“Revoga a Lei nº 039/2013, de 09 de dezembro de 2013, revoga a Lei nº 132/2015 de 10 de dezembro de 2015 e altera os artigos 
13, 15, 18, 22, 23, 26, 27, 28, 43, 48, 49, 52, 57 e Anexo I do Plano de Carreira, Empregos e Remuneração do Magistério Público 
do Município de Angatuba, Lei Municipal nº 84/2010 de 21/12/2010.”

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
                                                                                                                                                                        Art. 1º- O inciso III do 
art. 13, seção II, Capítulo I, Título II, da Lei Municipal nº 84 de 21/12/2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

III – Professor de Educação Básica I substituto: em caráter efetivo através de Concurso Público de Provas e Títulos.

Art. 2º- O artigo 15, da seção I, do capítulo I, Título II, passa a ter a seguinte redação:

Art. 15 – A experiência docente mínima, pré-requisito exigido para o exercício profissional da função da classe de suporte 
administrativo-pedagógico será de 03 (três) anos, comprovadamente adquirida na Educação Básica.

§1º - Excepcionalmente serão admitidos para a função de suporte administrativo-pedagógico até o ano de 2019 professores 
que não tenham Curso de Pedagogia completo ou a completar, exigindo-se a experiência mínima no magistério, citada no 
“caput”desta lei e nível superior completo em áreas específicas da educação.

§2º - Não poderão exercer funções de Suporte Pedagógico os Professores de Educação Básica Substitutos.

Art. 3º- O artigo 18, da seção I, capítulo II, Título II da Lei Municipal nº 84, de 21/12/2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
Art. 18 - O preenchimento das funções temporárias de mais de 15 (quinze) dias, da série de classes de docentes de Ensino Funda-
mental II processar-se-á mediante admissão pelo regime jurídico da CLT, precedido de processo seletivo público.

§ 1º- A admissão, de que trata este artigo, será feita nas seguintes hipóteses:

 Saúde de Angatuba mobilizou-se                                                                                                                                     
 intensamente  pelo Outubro Rosa
    O  mês  de  outubro  foi  bastante  movimentado  no  setor  da  saúde  pública  de  Angatu-
ba por causa do Outubro Rosa. De parte da Secretaria Municipal da Saúde houve mobiliza-
ções envolvendo todas suas unidades. O Centro de Saúde Dr. Renato de Carvalho Ribeiro e as 
ESFs (Estratégias de Saúde Familiar)  atuaram  com  várias  atividades sinalizando um saudá-
vel estilo de vida como  combate  ao  câncer  de  mama.   Funcionários  da saúde ofereceram  
à  população, ginástica  para   melhoria  da auto-estima e disposição diária,  fisioterapia para 
fortalecimento da musculatura pélvica; fisioterapia para o alívio do stress; orientações sobre 
doenças sexualmente transmissíveis; orientações de como lidar com fatores psicológicos nos 
períodos de tensão pré-mestrual, climatério e menopausa; alimentos-chave para a saúde de 
uma mulher de sucesso; orientações sobre o fator psicológico como alicerce para um enfren-
tamento de sucesso no câncer de mama; coleta papanicolau e exame clínico das mamas e 
cuidados como corte de cabelo, unha, maquiagem e quik massage.
   As ações preventivas contra o câncer de mama aconteceram, em outubro, no dia 14 no Cen-
tro de Saúde Dr. Renato de Carvalho Ribeiro, das 7 às 16 horas; no dia 21 no ESF. Ernesto 
Che Guevara, vila Ribeiro, das 7 às 12 horas e no ESF. Cyro de Almeida Melo, vila Volpi, das 
12 às 16 horas. No dia 28 as ações ocorreram no ESF. José Carlos Bueno de Camargo, distrito 

Bom Retiro da Esperança, das 7 às 12 horas.
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a) Para ministrar aulas cujos titulares estejam afastados a qualquer título;
b) Para ministrar aulas decorrentes de cargos vagos ou que não tenham sido criados ainda;
c) Para ministrar aulas decorrentes de projetos específicos da Secretaria da Educação e/ou de 
escolas municipais;
d) Para atuação docente na Educação Fundamental II em situações onde o número reduzido de 
aulas não comporte provimento de cargo;

§ 2º - No Ensino Fundamental I – as substituições serão feitas pelos professores de Educação 
Básica I – Substitutos (PEBIS) e excepcionalmente por contratados para funções temporárias, 
quando não houver disponibilidade de nenhum dos Professores de Educação Fundamental I – 
Substitutos (PEBIS).

Art. 4º- Os artigos 22 e 23, e seus parágrafos, incisos, alíneas e itens passam a vigorar com as 
seguintes redações:

Art. 22 – A Jornada Semanal de Trabalho do docente é constituída de horas/aula em atividades 
regulares com alunos e horas/aula de atividades pedagógicas, sendo que o total de horas/aula 
de atividades pedagógicas corresponderá sempre a um terço da jornada, de acordo com a Lei 
nº 11738 de 16 de julho de 2008, art. 2º, § 4º.

§ 1º Para os professores do Ensino Fundamental I, (PEB I), as atividades regulares com alunos 
referem-se às hora/aulas com alunos da classe que lhe foi atribuída e 02 (duas) hora/aula sema-
nal de reforço escolar para alunos que apresentem dificuldade ou defasagem de aprendizado no 
contraturno.

§ 2º As horas/aula de atividades pedagógicas serão cumpridas 50%(cinquenta por cento) na 
escola ou local determinado pela Secretaria da Educação e 50% (cinquenta por cento) em local 
de livre escolha do professor.

I – Quando o resultado de um terço da jornada for um número não inteiro e os décimos sejam 
iguais ou superiores a cinco, o resultado será o número inteiro imediatamente superior.

II – Quando o resultado de um terço da jornada do professor resultar de um número não inteiro 
e os décimos forem inferiores a cinco será considerado apenas o número inteiro.

Art. 23 – Os ocupantes de empregos docentes ficam sujeitos às seguintes jornadas de trabalho 
que serão compostas de horas/aula (h/a) de atividades regulares com alunos e horas/aula (h/a) 
de trabalho pedagógico (HTP) sendo estas compostas de horário pedagógico coletivo (HTPC) 
e HTP comum.

          I-Professor de Educação Básica I, (PEB I)
a) Quando atuar na Educação Infantil.
b) Quando atuar na Educação de Jovens e Adultos.
c) Quando atuar no Ensino Fundamental regular do 1º ao 5º ano.

a) Jornada Básica de Trabalho Docente - 36 (trinta e seis)h/a semanais, sendo 24 (vinte) h/a em 
atividades regulares com alunos e 12 (doze) h/a de HTP. As 12 h/a de HTP serão cumpridas: 
03 (três) h/a de HTPC, 03 (três) h/a de HTP na escola ou local determinado pela Secretaria da 
Educação e 06 (seis) h/a de HTP em local de livre escolha do professor.

b) Jornada EJA de Trabalho Docente - 30 (trinta) h/a semanais, sendo 20 (vinte) h/a em 
atividades regulares com alunos e 10 (dez) h/a de HTP. As h/a de HTP serão cumpridas: 03 
(três) h/a de HTPC, 02 (duas) h/a de HTP a ser cumprido na escola ou local determinado pela 
Secretaria da Educação e 05 (cinco) h/a de HTP em local de livre escolha do professor.

c) Jornada Completa de Trabalho Docente: 39 (trinta e nove) h/a semanais, sendo: 26 (vinte e 
seis) h/a em atividades regulares com alunos (incluindo 2 h/a de reforço no contraturno) e 13 
(treze) h/a de HTP. As h/a de HTP serão cumpridas: 03 (três) h/a de HTPC e/ou estudo, 03 h/a 
de HTP na escola ou em local determinado pela Secretaria da Educação e 07 (sete) h/a de HTP 
em local de livre escolha do professor. 

II – Professor de Educação Básica I / Substituto (PEBIS)

Jornada Especial de Trabalho Docente: 39 (trinta e nove) h/a semanais, sendo: 26 (vinte e seis) 
h/a em atividades regulares com alunos (incluindo 2 h/a de reforço no contraturno) e 13 (treze) 
h/a de HTP. As h/a de HTP serão cumpridas: 03 (três) h/a de HTPC e estudo, 03 h/a de HTP na 
escola ou em local determinado pela Secretaria da Educação e 07 (sete) h/a de HTP em local 
de livre escolha do professor.

III – Professor de Educação Básica II:
a) Jornada Mínima de Trabalho Docente: 27 (vinte e sete) horas semanais, sendo18 
(dezoito) h/a com atividades regulares com alunos e 09 (nove) h/a de HTP sendo: 03 
(três) h/a de HTPC e 02 (duas) h/a de HTPC na escola ou local determinado pela Se-

cretaria da Educação e 04 (quatro) h/a de HTP  em local de livre escolha do professor.                                                                                                                                       
                                                                                                                                                              
b) Jornada Completa de Trabalho Docente: 36 (trinta e seis) h/a semanais, sendo 24 (vinte e 
quatro) horas/aula em atividades regulares com alunos e 12 (doze) h/a de HTP sendo: 03 (três) 
h/a de HTPC, 03 (três) h/a de HTP na escola ou local determinado pela Secretaria da Educação 
e 06 (seis) h/a de HTP em local de livre escolha do professor. 

c) Jornada Integral de Trabalho Docente: 42 h/a semanais, sendo 28 (vinte e oito) em ativida-
des regulares com alunos e 14 (catorze) h/a de HTP sendo: 03 (três) h/a de HTPC, 04 (quatro) 
h/a de HTP na escola ou em local determinado pela Secretaria da Educação e 07 (sete) h/a de 
HTP  em local de livre escolha do professor.
§ 1º - Os professores PEB II poderão ter atribuídas, a critério da Secretaria Municipal de Edu-
cação, de 03 (três) a 06 (seis) horas/aulas semanais suplementares para assumirem a Orienta-
ção de Disciplina.
§ 2º - O professor PEB II poderá ter atribuídas aulas suplementares, sempre que o 
bloco existente de aulas seja indivisível por sua característica numérica ou por con-
veniência da Secretaria Municipal de Educação, em benefício da qualidade de ensino.                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                    
§ 3º - Os professores PEB I e PEB II poderão ter atribuídas aulas suplementares para assumi-
rem projetos especiais da Secretaria Municipal de Educação a critério desta ou quando PEB II, 
a indivisibilidade dos blocos de aulas assim o obrigar.
§ 4º - As horas aulas de HTP na escola ou em local determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação deverão ser cumpridas no período diurno, durante o funcionamento da secretaria 
da escola; exceto nos casos de cursos ou palestras promovidas pela Secretaria Municipal de 
Educação no período noturno.
                                                                                                                                                                
Art. 5º- Fica acrescentado a alínea “a”, do artigo 26, da Lei Municipal nº 84 de 21/12/2010 que 
vigorará com a seguinte redação:
a) A hora-aula regular e a hora/aula de reforço escolar e de grupos de estudo terão a duração 
de 50 minutos para os professores que lecionarem no período diurno e para os horários de 
HTPC ( horário de trabalho pedagógico coletivo) que forem realizados no período diurno e a 
hora-aula terá a duração de 45 minutos para os professores que lecionarem no período noturno 
e para as horas de HTPC realizadas no período noturno.

Art. 6º- Os artigos 27 e 28 passam a vigorar com a seguinte redação: 
                                                                                                                                                                   
Art. 27– Entende-se por carga suplementar de trabalho o número de horas prestadas pelo pro-
fessor, além daquelas fixadas para a jornada de trabalho a que estiver sujeito. 
§ 1º-O número de horas semanais de carga suplementar de trabalho corresponderá à diferença 
entre o limite de quarenta e quatro horas e o número de horas/aula previstos nas jornadas de 
trabalho a que se refere o artigo 23 desta lei complementar.
§ 2º – A retribuição pecuniária do ocupante de emprego, por hora prestada a título de carga 
suplementar corresponderá ao valor de hora aula fixado para sua jornada de trabalho. .
§ 3º - O Professor de Educação Básica I Substituto (PEBIS) quando substituir professor efeti-
vo por trinta dias ou mais, deverá receber a diferença entre a hora/aula de sua jornada e a hora/
aula do professor do Ensino Fundamental I, com sua titulação (do PEBIS)  e suas  respectivas 
horas de trabalho pedagógico ( HTP). 
§ 4º - O professor de Educação Básica I (PEB I), enquanto lecionar e/ou substituir no Ensino 
Fundamental, nas escolas isoladas dos Bairros Batalheira, Polenghi, Boa Vista, Faxinal e 
Ribeirão Grande, farão jus a 03 (três) h/a semanais suplementares, sendo 02 (duas)h/a sema-
nais para supervisão do recreio e 01(uma) h/a semanal de HTP em local de livre escolha do 
professor.
§ 5º O professor de Educação Básica I (PEB I) e o Professor de Educação Básica I – Substi-
tuto (PEBIS), enquanto lecionar e/ou substituir na Educação Infantil nas escolas isoladas dos 
Bairros Batalheira, Polenghi, Boa Vista, Faxinal e Ribeirão Grande, farão jus a duas horas 
semanais suplementares, para supervisão diária do recreio.

Art. 28 – As horas de trabalho pedagógico HTP são destinadas a atividades coletivas (HTPC) 
de planejamento, avaliação, reflexão e formação continuada, ou de trabalho pedagógico indi-
vidual para preparação de aulas, correção de trabalhos dos alunos, estudos, criação e preparo 
de projetos, criação e confecção de material pedagógico, reuniões e atendimento a pais e 
comunidade na escola ou em locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação de 
Angatuba.

Art. 7º- O § 2º, do inciso IV, do artigo 43, seção VI, Capítulo V, do Título II da Lei Municipal 
nº 84 de 21/12/2010, passa a ter a seguinte redação:
§ 2º Não serão consideradas ausências, as faltas por gala, nojo, por nomeação para Juntas 
Receptoras ou Juntas Eleitorais, por Licença Maternidade, Licença Paternidade e Licença 
Compulsória devido a doença infectocontagiosa, mediante comprovação médica.

Art. 8º- O inciso II, do artigo 43, seção VI, Capítulo V, do Título II passa a ter a seguinte 
redação:
II- Sempre que a média observada do Ensino Fundamental série iniciais da Rede Municipal, 
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do último IDEB de Angatuba for igual ou maior que a ultima meta projetada, ou em outra ava-
liação que o substitua, todos os Professores de Educação Básica I (PEB I), Professores de Edu-
cação Básica I – Substitutos (PEBIS) e profissionais de Suporte Administrativo-Pedagógico 
efetivamente em exercício nesse campo de atuação (Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
séries iniciais) quando da avaliação, terão consignados dois pontos e meio.
Art. 9º- Altera o § 1º do art. 48 e lhe acrescenta o inciso I, que passa a vigorar com seguinte 
redação:
Art.48 -
§ 1º A ausência de falta justificada, inclusive nos HTPC (Horário de Trabalho Pedagógico 
Coletivo) e HTP (Horário de Trabalho Pedagógico) a ser cumprido na escola ou local determi-
nado pela Secretaria da Educação e não possuir faltas abonadas em número superior a 03 (três) 
durante o ano letivo.
I – Não serão consideradas ausências, as faltas por gala, nojo, por nomeação para Juntas Re-
ceptoras ou Juntas Eleitorais, Por Licença Maternidade, Licença Paternidade e Licença Médica 
Compulsória devido à doença infectocontagiosa, mediante comprovação médica.
Art. 10- Altera o art. 49, da seção IX do Capítulo V - Resíduo do FUNDEB, assim como seus 
parágrafos e incisos da Lei Municipal nº 84 de 21/12/2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 49- Sempre que ao final de cada semestre não tiver sido aplicado os obrigatórios 60% 
(sessenta por cento) do FUNDEB correspondentes ao referido semestre, para o pagamento dos 
professores e profissionais do Magistério, haverá a distribuição do percentual faltante entre os 
definidos no § 2º. da Lei 11.301/2006 e no § 2º do artigo 2º. da Lei 11.738/2008.
§ 1º - No primeiro semestre de cada ano letivo, a distribuição referida no caput deste artigo 
incidirá sobre 60% (cinquenta por cento), de 50% (cinquenta por cento) da receita prevista do 
FUNDEB para o respectivo ano.
§ 2º. Só participarão da distribuição definida no caput deste artigo os docentes e pessoal de su-
porte administrativo-pedagógico efetivos ou em estágio probatório ou substitutos que tiverem 
no mínimo 150 (cento e cinquenta) dias de exercício efetivo no respectivo ano.
§ 3º. A distribuição referida no caput deste artigo será em cada semestre considerada segundo 
as seguintes ponderações:
I – Índice 2,0 (dois inteiros) entre os profissionais definidos no caput deste artigo, que tiverem 
apenas 3 (três) ausências consideradas ou não de efetivo exercício, durante o primeiro semes-
tre , considerado este de 1º de fevereiro a 30 de junho.
II - Índice 2,0 (dois inteiros) entre os profissionais definidos no caput deste artigo, que tiverem 
apenas 3 (três) ausências consideradas ou não de efetivo exercício, durante o segundo semestre 
, considerado este de 1º de julho a 20 de dezembro.
III – Índice 1,5 (um inteiro e cinco décimos) entre os profissionais definidos no caput deste ar-
tigo, que tiverem no máximo até 5 (cinco) ausências consideradas ou não de efetivo exercício, 
durante o primeiro semestre, considerado este de 1º de fevereiro a 30 de junho.
IV - Índice 1,5 (um inteiro e cinco décimos) entre os profissionais definidos no caput deste 
artigo, que tiverem no máximo até 5 (cinco) ausências considerado este de 1º de julho a 20 de 
dezembro.
V – Índice 1,0 (um inteiro) entre os professores e suporte administrativo-pedagógico, desde 
que em exercício no mínimo há 150 dias no primeiro semestre, considerado este de 1º de 
fevereiro a 30 de junho.
 VI – Índice 1,0 (um inteiro) entre os professores e suporte administrativo-pedagógico, desde 
que em exercício no mínimo há 150 dias no segundo semestre, considerado este de 1º de julho 
a 20 de dezembro.
Art. 11- Altera o artigo 52, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 52 - A substituição de PEB I será exercida pelos Professores de educação Básica I – Subs-
titutos (PEBIS).
Art. 12- Ficam excluídos os parágrafos 1º, 2º e 3º, do artigo 52.
Art. 13- Altera o caput do art. 57 da Lei Municipal 84/2010, que ficará com a seguinte redação         
;  Art. 57 - Será considerado adido o docente PEB I ou PEB II que não tiver classe e/ou jorna-
da de aulas atribuídas, por inexistência das mesmas.
Art. 14- Fica substituído o anexo I, da Lei Municipal nº 84/2010, de 21 de dezembro de 2010, 
pelo que segue: Art.15. Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                             Prefeitura do Município de Angatuba, 26 de janeiro de 2017.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                    LUIZ ANTÔNIO MACHADO
                                                            Prefeito Municipal
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RELAÇÃO DE CONTRATOS -OUTUBRO/2017

Nº 105/2017 Referente: Processo nº 072/2017 -  Pregão Presencial nº 015/2017
CONTRATADO: JOAQUIM CARLOS DE OLIVEIRA TRANSPORTES ME.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS, COM DESTINO A APAE DE ITAPETININGA, POR 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
VALOR: R$ 43.660,80 (quarenta e três mil seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos). 
DATA ABERTURA: 02/10/2017  -  DATA ENCERRAMENTO: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data Ordem de Serviços.
 
Nº 106/2017 REFERENTE: PROCESSO Nº 078/2017 -  Dispensa nº 048/2017
CONTRATADO: SANDRA M. C. DE LIMA ALVES EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
JUDICIAL SOB Nº 0000416-97.2017.8.26.0025, REFERENTE A OBRAS DE FEITIO DE 
BOCA DE LOBO TRIPLA NA RUA LAURO BERTHOLAI, Nº 725 – VILA RIBEIRO.
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
DATA ABERTURA: 04/10/2017  - DATA ENCERRAMENTO: 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços.

Nº 107/2017REFERENTE: PROCESSO Nº 079/2017 -  Dispensa nº 49/2017
CONTRATADO: JOÃO BATISTA DE JESUS PINTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRABALHAR COM CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, PROPORCIONANDO CAPACITAÇÃO EM OFICINA DE ARTES 
CÊNICAS - PROJETO TEATRANDO, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
VALOR: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
DATA ABERTURA: 11/10/2017 -  DATA ENCERRAMENTO: 70 (setenta) dias a contar da 
data de assinatura.

Nº 108/2017 Referente:Processo nº 080/2017 - Dispensa nº 050/2017
CONTRATADO: VITÓRIA COMUNIDADE EVANGÉLICA DE FARMACO DEPENDEN-
TES LTDA - ME.
OBJETO: TRATAMENTO DE DESINTOXICAÇÃO E REABILITAÇÃO EM REGIME DE 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DO PACIENTE JOSÉ BENEDITO DA ROSA, QUE SE 
ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL.
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
DATA ABERTURA: 16/10/2017                                                                                                            
DATA ENCERRAMENTO: 06 (seis) meses, iniciando no dia 17 de outubro de 2017 e finali-
zando em 16 de abril de 2018.

  RELAÇÃO DE CONTRATOS ADITADOS - OUTUBRO/2017

Nº 049/2016    Referente: Processo nº 057/2016 -    Pregão Presencial  n.º 009/2016
CONTRATADO: ORIVALDO ANTUNES ANGATUBA ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PÃO DO TIPO 
FRANCÊS E TIPO TEMPERADO, CONFORME ANEXO I – PARA DIVERSAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS.
 ADITAM: Fica prorrogado o contrato celebrado entre as partes em 30 de setembro de 2016, 
por mais 12 (doze) meses, tendo termo inicial em 30 de setembro de 2017 e termo final em 29 
de setembro de 2018.
DATA ABERTURA: 29/09/2017
 
ATA Nº 001/2016    Referente:Processo nº 087/2015-    Pregão Presencial  n.º 034/2015
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE GÁS ANGATUBA LTDA ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS P 13KG E 
GÁS P 45 KG -  PARA DIVERSAS  SECRETARIAS MUNICIPAIS (SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS).
ADITAM: Reequilíbrio econômico financeiro de 9.1 % do item 01 “Gás de Cozinha P 13 Kg” 
com valor anterior de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) passando á R$ 60,00 (sessenta reais) 
e de 11.37 % do “Gás de Cozinha P 45 Kg” com valor anterior de R$ 220,00 (duzentos e vinte 
reais) passando á R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais).
DATA ABERTURA: 11/10/2017

Nº 053/2017 Referente:Processo nº 024/2017 -    Pregão Presencial  n.º 004/2017
CONTRATADO: REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
- GASOLINA COMUM PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA PERTENCENTES A 
ESTA ADMINISTRAÇÃO.
 ADITAM: Reequilíbrio econômico financeiro de 4,2 % do valor do litro da Gasolina Comum 
com valor anterior de R$ 3,36 (três reais e trinta e seis centavos) passando á R$ 3,50 (três reais 
e cinquenta centavos).
DATA ABERTURA: 11/10/2017

Nº 054/2017  Referente: Processo nº 024/2017 -    Pregão Presencial  n.º 004/2017
CONTRATADO: RISEL COMBUSTÍVEIS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
- DIESEL S-10 - PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA PERTENCENTES A ESTA 
ADMINISTRAÇÃO.
 ADITAM: Reequilíbrio econômico financeiro de 5,4 % do valor do litro do Óleo Diesel S10 
com valor anterior de R$ 2,83 (dois reais e oitenta e três centavos) passando à R$ 2,98 (dois 
reais e noventa e oito centavos), conforme docs. anexo ao presente processo.
DATA ABERTURA: 11/10/2017

Nº 104/2017Referente: Processo nº 077/2017 -    Dispensa  n.º 47/2017
CONTRATADO: MARCIO FERNANDES DA SILVA LOCADORA E TRANSPORTES ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LO-
CAÇÃO DE 01 (UMA) VAN PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES QUE REALIZAM 
HEMODIÁLISE NO AME E HOSPITAL REGIONAL DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA 
ATENDENDO A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICI-
NA PREVENTIVA.
 ADITAM: Fica prorrogado o contrato celebrado entre as partes em 28 de setembro de 2017 
com Ordem de Serviço a partir de 29 de setembro de 2017 por mais 30 (trinta) dias, tendo 
termo inicial em 29 de outubro de 2017 e termo final em 28 de novembro de 2017.
DATA ABERTURA: 27/10/2017

Nº 094/2017Referente: Processo nº 052/2017 -    Pregão Presencial  n.º 012/2017
CONTRATADO: ORLANDO AFONSO DE ALMEIDA – ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS COM VEÍCULO TIPO VAN E PERUA - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 ADITAM: Fica aditado em 6,6773 % do valor inicial do contrato, o que corresponde a mais 
R$ 41.267,55 (quarenta e um mil duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta e cinco centa-
vos), passando seu valor inicial estimado de R$ 618.022,40 (seiscentos e dezoito mil vinte e 
dois reais e quarenta centavos) para R$ 659.289,95 (seiscentos e cinquenta e nove mil, duzen-
tos e oitenta e nove reias e noventa e cinco centavos) do valor total do contrato.
DATA ABERTURA: 31/10/2017

Nº 095/2017Referente: Processo nº 052/2017 -    Pregão Presencial  n.º 012/2017
CONTRATADO: ANA LUCIA DA SILVA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS COM VEÍCULO TIPO VAN E PERUA - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 ADITAM: Fica aditado em 9,3876% do valor inicial do contrato, o que corresponde a mais 
R$ 9.250,20 (nove mil duzentos e cinquenta reais e vinte centavos), passando seu valor 
inicial estimado de R$ 98.536,00 (noventa e oito mil quinhentos e trinta e seis reais) para R$ 
107.786,20 (cento e sete mil, setecentos e oitenta e seis reias e vinte centavos) do valor total do 
contrato.
DATA ABERTURA: 31/10/2017

Nº 096/2017  Referente:Processo nº 052/2017 -    Pregão Presencial  n.º 012/2017
CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ANGATUBA - COO-
PERANGA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS COM VEÍCULO TIPO VAN E PERUA - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ADITAM: Fica aditado em 10,1149 % do valor inicial do contrato, o que corresponde a mais 
R$ 97.768,52 (noventa e sete mil setecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois centa-
vos), passando seu valor inicial estimado de R$ 966.580,20 (novecentos e sessenta e seis mil 
quinhentos e oitenta reais e vinte centavos) para R$ 1.064.348,72 (um milhão sessenta e quatro 
mil trezentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos) do valor total do contrato.
DATA ABERTURA: 31/10/2017

Nº 105/2017   Referente:Processo nº 072/2017 -   Pregão Presencial  n.º 015/2017
CONTRATADO: JOAQUIM CARLOS DE OLIVEIRA TRANSPORTES ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, COM DES-
TINO A APAE DE ITAPETININGA, POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ADITAM: Fica aditado em 20,0000% do valor inicial do contrato, o que corresponde a mais 
R$ 8.732,16 (oito mil setecentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos), passando seu valor 
inicial estimado de R$ 43.660,80 (quarenta e três mil seiscentos e sessenta reais e oitenta 
centavos) para R$ 52.392,96 (cinquenta e dois mil, trezentos e noventa e dois reias e noventa e 
seis centavos) do valor total do contrato.
DATA ABERTURA: 31/10/2017
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      RELAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-  OUTUBRO/2017
Nº002/2017  Referente: Processo nº 061/2017  -     Pregão Presencial   nº 016/2017
EMPRESA: INGRID FERREIRA CANDIDO CIRIACO -ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS). 
PREÇO: R$ 40.961,56 (quarenta mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos)
DATA ABERTURA: 26/10/2017                                                                                                     DATA ENCERRAMEN-
TO: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.
                                                                                                                                                           Nº003/2017Referente: Processo 

nº 061/2017-     Pregão Presencial   nº 016/2017
EMPRESA: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - 
EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA 
PREVENTIVA (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS). 
PREÇO: R$ 17.108,04 (dezessete mil cento e oito reais e 
quatro centavos)
DATA ABERTURA: 26/10/2017                                                                                                     
DATA ENCERRAMENTO: 12 (doze) meses a contar da 
data de sua assinatura.

Nº004/2017Referente:Processo nº 061/2017   -     Pre-
gão Presencial   nº 016/2017
EMPRESA: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLO-
GICOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA 
PREVENTIVA (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS). 
PREÇO: R$ 7.660,60 (sete mil seiscentos e sessenta reais e 
sessenta centavos) .
DATA ABERTURA: 26/10/2                                                                                               
DATA ENCERRAMENTO: 12 (doze) me-
ses a contar da data de sua assinatura..                                                                                                                                     
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
 RESCISÃO DE CONTRATO- OUTUBRO/2017                                                                
Nº 102/2017   Referente :Processo nº 074/2017-    Dis-
pensa  n.º 044/2017
CONTRATADO: COMUNIDADE TERAPÊUTICA MÃE 
DA VIDA
OBJETO: TRATAMENTO DE DESINTOXICAÇÃO 
E REABILITAÇÃO EM REGIME DE INTERNAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO PACIENTE JOSÉ BENEDITO DA 
ROSA, QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE RISCO 
SOCIAL.
 ADITAM: CONSIDERANDO o art. 78 inciso XVII e o art. 
79 inciso II CONSIDERANDO o contrato assinado na data 
de 18 de setembro de 2017 CONSIDERANDO que o senhor 
José Benedito da Rosa evadiu-se da instituição diversas 
vezes CONSIDERANDO que tal fato ocorreu alheio a 
vontade da administração e da Contratada CONSIDERAN-
DO o parecer do jurídico que determina a internação em 
outra instituição mais adequada RESOLVEM DE COMUM 
ACORDO RESCINDIR AMIGÁVELMENTE.
DATA ABERTURA: 10/10/2017

             Angatuba, 31 de outubro de 2017.
              KARINE GABRIELA FERREIRA ROCHEL
                  Setor de Licitações
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               D E C R E T O nº 250/2017
                         23/02/2017

“Altera o art. 1º, do Decreto nº 247/2017, de 17 de fevereiro de 
2017 e dá outras providências”

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município de 
Angatuba, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais, 

DECRETA:

Art. 1º - O artigo 1º, do Decreto nº 247/2017, de 17 de fevereiro 
de 2017, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 1º- Fica suspenso o expediente nas repartições públicas 
municipais nos dias:
I- 27 de fevereiro – segunda-feira – carnaval;
II- 28 de fevereiro – terça-feira – carnaval;
III- 01 de março – quarta-feira – Cinzas – (até as 
12h00min)”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Angatuba, 23 de fevereiro de 2017. 

LUIZ ANTONIO MACHADO
Prefeito Municipal 

Afixado no painel da Prefeitura em 23.02.2017.

 BENEDICTO DOS SANTOS JUNIOR
               Chefe de Gabinete
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                                  DECRETO Nº 253/2017
                                           01/03/2017
“Suspende aulas nas escolas e creches municipais e dá outras providências”
LUIZ ANTONIO MACHADO, prefeito do Município de Angatuba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Artigo 1º - Ficam suspensas as aulas na Educação Infantil (pré-escola), no Ensino Fundamen-
tal de 9 anos, na Educação de Jovens e Adultos (EJA) e no Recriança no dia 10 de março de 
2017 (sexta-feira) nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Angatuba.
Artigo 2º - No dia 10 de março de 2017 (sexta-feira) as creches municipais funcionarão 
normalmente em período integral e as unidades escolares municipais, inclusive o Recriança, 
abrirão para atendimento à comunidade em horário administrativo.
Artigo 3º - Fica autorizado, no exercício de 2017, o não funcionamento das unidades edu-
cacionais sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação nas sextas-feiras que 
sucederem os dias declarados feriados, na seguinte conformidade:
a) 16 de junho (sexta-feira): posterior ao dia 15 de junho (Dia de Corpus Christi);
b) 08 de setembro (sexta-feira): posterior ao dia 07 de setembro (Dia da Independên-

cia)
Parágrafo único – As jornadas de trabalho correspondentes aos dias mencionados neste artigo 
deverão ser compensadas pelos servidores, com acrescido de 30 (trinta) minutos à respectiva 
jornada diária, no horário de saída.
Artigo 4º - Caberá a Secretaria Municipal de Educação organizar o Calendário Escolar asse-
gurando o cumprimento, em todas as unidades escolares municipais, dos mínimos anuais de 
dias de efetivo trabalho escolar e de carga horária exigidos pela LDB – Lei Federal 9.394, de 
20 de dezembro de 1996.
Artigo 5º - Caberá ao superior hierárquico do servidor determinar, em relação a cada um, a 
compensação que se fará de acordo com o interesse e a peculiaridade de serviço.
Artigo 6º - Caberá ao responsável pela Secretaria Municipal de Educação fiscalizar o cumpri-
mento das disposições deste Decreto.
Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Prefeitura do Município de Angatuba, 01 de março de 2017.
LUIZ ANTONIO MACHADO
Prefeito Municipal                                                                                                                                        
                  BENEDICTO DOS SANTOS JUNIOR-  Chefe de Gabinete
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    DECRETO Nº 254/2017

“Regulamenta a Restituição da CIP aos 
Proprietários Rurais.”

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito 
do Município de Angatuba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
Considerando o regulamento da Lei Mu-
nicipal nº. 098/2014 que cria e institui a 
cobrança da CIP;
Considerando que as propriedades rurais 
não são atendidas com o Serviço de Ilumi-
nação Pública no município;
Considerando o mandamento do parágrafo 
único do Art. 2º da Lei 098/2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica considerado legítimo para 
requerer a restituição dos valores da CIP 
cobradas indevidamente ou a maior dos 
proprietários rurais, conforme Lei nº 
098/2014, as seguintes pessoas:
I – O proprietário ou Titular constante na 
conta de energia elétrica;
II – O posseiro ou arrendatário do imóvel 
referido na conta de energia elétrica;
II – Os filhos e herdeiros devidamente 
identificados;
III – O procurador nomeado pelo proprie-
tário ou titular da conta de energia elétrica, 
pelos filhos ou herdeiros, com firma reco-
nhecida em cartório;
      
Art. 2º O interessado deverá fazer seu 
requerimento no setor de cadastro, para 
que seja restituído seu crédito em momento 
posterior, conforme procedimento interno 
da administração de empenho, liquidação 
e pagamento, apresentando os seguintes 
documentos:
I – Conta de energia elétrica, da proprie-
dade objeto da cobrança, devidamente 
quitada;
II – Procuração com firma reconhecida;
III – documentos idôneos que comprove a 
posse ou o arrendamento do imóvel objeto 
da cobrança;
IV – CPF e Documento de Identidade do 
requerente.
Art. 3º - A restituição de eventuais valores 
cobrados será apurada a partir do protocolo 
do requerimento administrativo.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Angatuba, 
01 de março de 2017.

LUIZ ANTONIO MACHADO
Prefeito Municipal

 BENEDICTO DOS SANTOS 
JUNIOR
               Chefe de Gabinete
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